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PUBLICADO DOM 08/04/2005 
 
 
 
 
 
PARECER No 0121/2005 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O 
PROJETO DE LEI No 717/03. 
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Toninho Paiva, visa denominar 
Travessa Francisco Massei o logradouro público inominado, atualmente conhecido 
como Travessa “2”, que começa na Avenida Cangaíba e termina na Rua Amorim Diniz, 
no Bairro Vila Santo Antonio, Distrito da Penha. 
A douta Comissão de Constituição e Justiça elaborou substitutivo para adequar o 
projeto à melhor técnica de elaboração legislativa, bem como à descrição do 
logradouro oferecida pelo Executivo. 
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, nos termos do 
substitutivo supracitado, uma vez que as despesas para sua execução correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias. 
Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 06/04/05. 
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